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RESOLUÇÃO-CME N°. 21, DE 24 de NOVEMBRO DE 2023. 

Suspende a aplicação dos Projetos Disciplinares (PDI e PD2) para o ano 

letivo de 2024. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, GOIÁS, no uso de suas atribuições, e 

consoante os preceitos emanados da Lei Municipal n.° 637, de 25 de fevereiro 

de 2005, e; 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos 1, II, III e IV do Art. 11, da Lei n.° 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

Educação Nacional; 

CONSIDERANDO Parecer técnico n.° 042/2323 da Assessoria Técnica 

do CME, onde aponta, mediante acompanhamento e rnonitoramento do 

departamento pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, que a aplicação 

e execução dos projetos não tem tido êxitos satisfatórios, desde sua implantação 

em 2016, apontando para o fato das unidades escolares não apresentarem os 

avanços esperados; 

RESOLVE: 

Art. 11  Suspender os Projetos Disciplinares (PD1 e PD2) para o ano letivo 

de dois mil e vinte quatro. 

Art. 20  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO A 

DO DESCOBERTO, aos 24 de novembro d- 2023. 
Sitas S. Brito 
PRESIDENTE 
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